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LICENÇA AMBTENTAL UNICA DE suPREssÃo vncnuLN.'027t2023

INTERESSADo: Nayla Viviane Bastos de Oliveira .

ENDEREÇo rARA coRREspoloÊxcrl: Rua Vista Alegre, no 42, Casa B, Sáo Raimundo,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 798.407 102-06 lxscntÇÃo Esuoull:
ForE: (92) 99167-2848 Frx:

Rncrsrno ro IP AAil{: 1012.2321 RECTBo Do SlN,rrlon: 2131901 8

Ánu .r sen supRrMrDA: 0,0363ha PRocEsso N.': 1159312022-00

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocllrzaçÃo: Av. José.Augusto Loureiro, s/no, Lote 33, Quadra 84, Condominio
Alphaville Manaus 04, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0363ha.

CooRDENADAS GnocnÁrrcas ol Ánrr ot vrcrrAÇÃo A sER suPRlMlDA:

LATITUDE LONC ITU DE Pontos LATITUDE LONGITUDE
PI 03.03'8.582',S 60.05'35.48'W P3 03.03'8.188'S 60'05'36.46', W

|,2 03.03'8.603" S 60005'36.45'W P,l 03'03'8.582'S 60"05'35.48" W

Volume Autorizado: 8,6196 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÁO: ()I Ano

Manaus-AM, 08FEV ".123

Rosa Ma liveira Geisller Juliano Marcos V de Souza
reto Técnica Di dente

I MPoRTANTE:
. Ficr arpraltrmctrt. proibido o tnnspoÍa do ttratarial, $m o Doauma[to da Origam Florcsttl - DOf
. O uso irregulsÍ desr. LÀU implica na sua invslidaçeo. bem como nas sanções pÍevistas na legislaçâo;
. Esle Docum€nto nâo contém emendas ou rasurasi
. Estê Documonto deve permaneceÍ Ío locâl dâ explorâçào psra efeilo de fiscaliãçÀo (Êente e verso)
. O volume sutorizádo oao quita volume pendente de Íeposição florestal:
. Os dâdos técnicos do projío são de inleire ÍÊsponsabilidsd€ do responsável lecnico -

IPAAMAv Maío YpÍüroE MoíÍ€lÍo. 3280 - P{q.E l0
ÍorB. l92l 2,236n1 I 212r613t
fraílaarÀM - CtP 690í1030 lei.'ri<5rü,

ettr
GOVERTaO OO ÊS'ADIO
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDÀDE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 02712023

l. O pedido de licenciameúto e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, d^Lei n-3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
diâs, antes do vencimento, conforme ârt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modifiôação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Liceqâ é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo no I I 593/2022-00.

7. Pâra o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais'oriundos desta Autoriação de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deveú solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que coÍrespondê uma posterior inserçâo de
novo pedidojunto ao SINAFLOR.

8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5.197ló7.
9. Fica proibida a comercialização e o mnspoÍe do material leúoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma da Lei;
10. Realizar duraÍlte o período de supresso vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre.
ll. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a l-Êi n-o 12.651/12 e

12.727 /2012.,
12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
13. Em caso de solicitação de Íenovação, aplesentar relatório de exploração floÍestal constândo a planilha de

volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV

14. Fica proibida a interrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para tsansposiçâo
na área.

I5. Em caso de doação da leúa ora autorizad4 obrigatória à homologaçâo do pátio;
16. Esta Lic€nçâ AmbienAl Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriz somente a

extração das espécies e volumetria listadas;
17. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia ha1,ne; Copaifera reticulat4 Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

18. Não sãô passíveis de exploração para Íins madeireiros a Castaúeira (BeÍholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975t06.
19. O interessado deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em
m3, comprovaçâo da destinação do mâterial vegetal, coordenadas geográficas, registro fotognifico e

outras informações pertinent€s no prazo de validade da licença;
20. Esta autorização para supressâo da vegetação é paÍa uma área correspondente a 0,0363ha.
21. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização.


